PNEU MISTO – ESTEPE

Prezados Srs. boa tarde.
 
detentor das marcas FCA FIAT, Peugeot, Citroen, Jeep e RAM aqui no Brasil, vem respeitosamente perante V.Sas, solicitar o seguinte esclarecimento.
 
Não temos no portifólio de nossas 5 marcas, dentro da categoria solicitada e compatível com as especificações exigidas em edital, modelo que disponha de fábrica de “ pneus para uso misto, novos e originais de fábrica;”.
Esse modelo de pneu é geralmente previsto pelas fábricas para modelos mais robustos, não correspondentes às exigências e estimativa previstas para essa aquisição.
 
Sendo assim, questionamos se seria possível reconsiderar essa exigência removendo “uso misto” da exigência sobre os pneus.
 
Não sendo possível remover, podemos considerar a troca desses pneus em concessionário das marcas? Lembrando que esse fato onerará o projeto.
 
Ainda em relação à exigência: “pneus para uso misto, novos e originais de fábrica”,  se a resposta for que deveremos ofertar veículos com pneus mistos, mesmo que colocados na concessionária ou adaptadora, questionamos se o estepe tbm deve seguir esse padrão e se pode ser mantido o original do veículo visto ser um pneu para uso apenas em emergências até a troca na assistência mais próxima?

RESPOSTA
Em atenção ao pedido de esclarecimento e, em conformidade com as informações prestadas pela Área Técnica, segue resposta:

PNEUS

Em atendimento ao pedido de esclarecimento referente ao subitem 22, item 3, do Termo de Referência, esclarece-se que os veículos devem ser entregues com pneu misto, conforme edital, sendo aceita a substituição dos pneus em concessionárias da marca pela empresa licitante.

Tal especificação de pneu decorre da finalidade de utilização dos veículos que são destinados para ações de fiscalização ambiental que podem ocorrer em áreas urbanas e rurais.

Com relação ao pneu estepe, tendo em vista que esse uso é para situações emergenciais não será necessário a troca podendo ser mantido o original de fábrica.

